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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.602 (1)
ORIGEM : ADI - 126911 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : GOIÁS
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO GOIÁS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta para declarar a incons-
titucionalidade do artigo 16-A, incisos XI, XII, XIII, XVIII, XIX, XX,
XXIV e XXV, da Lei nº 15.224, de 07 de julho de 2005, do Estado de
Goiás, bem como do Anexo I da mesma lei, na parte em que criou os
cargos de provimento em comissão. Votou o Presidente. Ausentes o
Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente), em participação no Se-
minário "Jornadas Jurídicas Portugal-Brasil-Alemanha: Direito Pri-
vado e Direito Constitucional", em Lisboa, Portugal; o Senhor Mi-
nistro Gilmar Mendes, representando o Tribunal na inauguração do
Centro de Investigação de Direito Constitucional Peter Häberle, da
Universidade de Granada, em Granada, Espanha; e justificadamente o
Senhor Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Senhor Mi-
nistro Ayres Britto (Vice-Presidente). Plenário, 14.04.2011.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. ART. 37, II E V. CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. LEI
15.224/2005 DO ESTADO DE GOIÁS. INCONSTITUCIONALIDADE.

É inconstitucional a criação de cargos em comissão que não
possuem caráter de assessoramento, chefia ou direção e que não
demandam relação de confiança entre o servidor nomeado e o seu
superior hierárquico, tais como os cargos de Perito Médico-Psiquiá-
trico, Perito Médico-Clínico, Auditor de Controle Interno, Produtor
Jornalístico, Repórter Fotográfico, Perito Psicológico, Enfermeiro e
Motorista de Representação.

Ofensa ao artigo 37, II e V da Constituição federal.
Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionali-

dade dos incisos XI, XII, XIII, XVIII, XIX, XX, XXIV e XXV do
art. 16-A da lei 15.224/2005 do Estado de Goiás, bem como do
Anexo I da mesma lei, na parte em que cria os cargos em comissão
mencionados.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.783 (2)
ORIGEM : ADI - 120623 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RONDÔNIA
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente a ação direta, contra o voto do Senhor
Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso.
Ausentes, neste julgamento, a Senhora Ministra Ellen Gracie e o
Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 17.03.2011.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Exten-
são do auxílio-moradia aos membros inativos do Ministério Pú-
blico estadual.

I. Inconstitucionalidade formal. A Lei n° 8.625/1993 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (LONMP) -, ao traçar as
normas gerais sobre a remuneração no âmbito do Ministério Público,
não prevê o pagamento de auxílio-moradia para membros aposen-
tados do p a rq u e t . Como a LONMP regula de modo geral as normas
referentes aos membros do Ministério Público e não estende o au-
xílio-moradia aos membros aposentados, conclui-se que o dispositivo
em análise viola o art. 127, § 2º, da Carta Magna, pois regula matéria
própria da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e em de-
sacordo com esta.

II. Inconstitucionalidade material. O auxílio-moradia cons-
titui vantagem remuneratória de caráter indenizatório. Portanto, é
devido apenas em virtude da prestação das atividades institucionais
em local distinto, enquanto estas durarem. Como decorre da própria
lógica do sistema remuneratório, o auxílio moradia visa ressarcir os
custos e reparar os danos porventura causados pelo deslocamento do
servidor público para outros locais que não o de sua residência ha-
bitual. Dessa forma, parece lógico que tal vantagem seja deferida
apenas àqueles servidores em plena atividade, que se encontrem nessa
específica situação, e apenas enquanto ela durar, não se incorporando
de forma perpétua aos vencimentos funcionais do servidor. O auxílio-
moradia deve beneficiar somente o membro do Ministério Público
que exerça suas funções em local onde não exista residência oficial
condigna. Assim, a extensão de tal vantagem aos membros apo-
sentados, que podem residir em qualquer lugar, visto que seu do-
micílio não está mais vinculado ao local onde exerçam suas funções
(CF, art. 129, § 2º), viola os princípios constitucionais da isonomia,
da razoabilidade e da moralidade.

III. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

Secretaria Judiciária
LUCIANA PIRES ZAVALA

Secretária

LEI No 12.432, DE 29 DE JUNHO DE 2011

Estabelece a competência da Justiça Militar
para julgamento dos crimes praticados no
contexto do art. 303 da Lei no 7.565, de 19
de dezembro de 1986 - Código Brasileiro
de Aeronáutica, alterando o parágrafo único
do art. 9o do Decreto-Lei no 1.001, de 21 de
outubro de 1969 - Código Penal Militar.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O parágrafo único do art. 9o do Decreto-Lei no 1.001,
de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 9o ...................................................................................

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo quando
dolosos contra a vida e cometidos contra civil serão da compe-
tência da justiça comum, salvo quando praticados no contexto de
ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei no 7.565, de 19
de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Nelson Jobim

LEI No 12.433, DE 29 DE JUNHO DE 2011

Altera a Lei no 7.210, de 11 de julho de
1984 (Lei de Execução Penal), para dispor
sobre a remição de parte do tempo de exe-
cução da pena por estudo ou por trabalho.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 126, 127, 128 e 129 da Lei no 7.210, de 11
de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fe-
chado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo,
parte do tempo de execução da pena.

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de:

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência
escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive pro-
fissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profis-
sional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias;

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho.

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste
artigo poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou por
metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas
autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados.

§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas
diárias de trabalho e de estudo serão definidas de forma a se
compatibilizarem.
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